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Desejamos uma boa leitura!

Apresentação
 Uma das principais atribuições da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL) é garantir aos consumidores o pagamento de uma tarifa justa pela energia 
fornecida e, ao mesmo tempo, preservar o equilíbrio econômico-financeiro das conces-
sionárias, para que possam prestar o serviço com a qualidade e a continuidade pactua-
das.
 Diante desse compromisso e pautada pela transparência sempre presente em 
suas decisões, a ANEEL apresenta a nova edição da cartilha „Por Dentro da Conta de 
Energia‰, que tem como objetivo explicar, de maneira clara e didática, a metodologia 
de composição das tarifas de energia elétrica.
 Na presente cartilha, podem ser conferidas as recentes mudanças na metodo-
logia aplicada na revisão tarifária periódica e a descrição de outros instrumentos dos 
quais a ANEEL faz uso para estabelecer tarifas adequadas, como o reajuste anual e a 
revisão extraordinária.
 Com a nova edição da cartilha „Por Dentro da Conta de EnergiaÊÊ em geral 
como deve ser a atuação do órgão regulador para que os serviços de energia elétrica 
sejam oferecidos com tarifas justas, qualidade e segurança.



DISTRIBUIÇÃO
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Equilíbrio

Governo 

Interesses
Estratégicos

Agentes Regulados

Remuneração
adequada

Contratos
honrados

Regras claras

Consumidores

Modicidade tarifária

Qualidade do
serviço

Garantia de direitos

Interesse 
Público
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energia 
gerada 

transporte de energia até as
 unidades consumidoras

transmissão e distribuição

encargos 
setoriais



Veja quanto se paga para cada um dos componentes em uma 
conta de luz de R$ 100,00  (média/Brasil  2011)

R$ 35,00

R$ 40,00

R$ 45,00

R$ 50,00

R$ 30,00

R$ 25,00

R$ 20,00

R$ 15,00

R$ 10,00

R$ 5,00

R$ 0,00

R$ 31,00

Compra de Energia

R$ 5,70

Transmissão

R$ 26,50

Distribuição (Parcela B)

R$ 10,90

Encargos Tributos

R$ 25,90
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Encargo Para que serve Como é calculado

Conta de Consumo de 
Combustíveis (CCC)

Lei nº. 5899/1973 
Lei nº. 12111/2009

Custear o combustível usado por usinas 
termelétricas para gerar energia nos 
sistemas isolados, localizados na região 
Norte.

Calcula-se a diferença entre o custo total da 
geração de energia necessária para atender os 
sistemas isolados e o custo médio da geração 
equivalente comercializada no ambiente regulado 
(sistema interligado). Essa diferença é rateada 
entre todos os consumidores de energia do país.

Conta de Desenvolvimento 
Energético (CDE)

Lei nº. 10.438/2002

Dentre outras finalidades, serve para 
subsidiar as tarifas de energia dos 
consumidores de baixa renda e 
universalizar o atendimento por meio do 
Programa Luz Para Todos (levar energia 
a cidadãos que ainda não contam com o 
serviço).

O custo é rateado por todos os consumidores 
atendidos pelo Sistema Interligado Nacional 
(SIN). O valor das cotas é calculado pela ANEEL.

Custear o funcionamento da ANEELTaxa de Fiscalização de 
Serviços de Energia Elétrica 
(TFSEE)

Lei nº. 9.427/1996
Decreto nº. 2.410/1997

PROINFA

Lei nº 10.438/2002
Decreto nº 5025/2004

Incentivar a geração de energia a partir 
de fontes alternativas (eólicas e 
biomassa) e de pequenas centrais 
hidrelétricas.

A TFSEE é paga por todos os consumidores de 
energia elétrica. Equivale a 0,5% do benefício 
econômico anual dos agentes. O impacto 
aproximado desse encargo nas contas de 
energia é de 0,28%

Rateio dos custos e da energia elétrica gerada 
por meio do programa, levando em 
consideração o Plano Anual elaborado pela 
Centrais Elétricas Brasileiras S/A 
(ELETROBRAS).

11



12

Encargo Para que serve Como é calculado

Reserva Global de Reversão
(RGR)

Decreto nº 41.019/1957
Lei nº. 5899/1973

Compensação Financeira 
pela Utilização de Recursos 
Hídricos (CFURH)

Constituição Federal de 
1988

Gerar recursos para reversão das 
instalações utilizadas na geração e 
transporte de energia em favor das 
concessionárias, além de financiar a 
expansão e melhoria do serviço de 
energia elétrica.

Compensar financeiramente a União, 
estados e municípios pelo uso da água e 
de terras produtivas necessárias à 
instalação de usinas para geração de 
energia.

Seu valor anual equivale a 2,5% dos investimentos 
efetuados pela concessionária em ativos vinculados à 
prestação do serviço de eletricidade, limitado a 3,0% 
de sua receita anual. É pago mensalmente pelas 
concessinárias de distribuição, geração e transmissão. 
A RGR é administrada pela ELETROBRAS.

A CFURH corresponde a 6,75% do valor total de 
energia mensal produzida por usina (em 
Megawatt/hora - MWh), multiplicado pela Tarifa 
Atualizada de Referência (TAR). Do total 
arrecadado, 45% são destinados aos municípios 
atingidos pelos reservatórios das usinas e 45% 
são distribuídos aos estados. Os 10% restantes são 
repassados à União (3% ao MMA, 3% ao MME e 
4% para o FNDCT). A sistemática de distribuição 
dos royalties é semelhante a da compensação 
financeira, utilizando-se o valor da energia 
estabelecido no Tratado de Itaipu, atualizado pela 
taxa de câmbio do dólar no dia do pagamento e 
multiplicado pelo número quatro.

Encargos de Serviços do 
Sistema (ESS)

Decreto nº2655/1998

Aumentar a confiabilidade e a segurança 
da oferta de energia no país.

O custo é apurado mensalmente pela Câmara 
de Comercialização de Energia Elétrica e é pago 
por todos os consumidores aos agentes de 
geração.

Operador Nacional do 
Sistema (ONS)z
Lei nº 9.648/1998
Decreto nº 2.335

Financiar o funcionamento do Operador 
Nacional do Sistema Elétrico, que coordena e 
controla a operação das geradoras e 
transmissoras de energia elétrica no Sistema 
Interligado Nacional (SIN).

O valor é definido anualmente pelo ONS e 
aprovado pela ANEEL.

Pesquisa e Desenvolvimento e 
Eficiência Energética (P&D/EE)

Lei nº 9.991/2000
Lei nº 11.465/2007
Lei nº 12.212/2010

Estimular pesquisas científicas e 
tecnológicas relacionadas à energia 
elétrica e ao uso sustentável dos recursos 
necessários para gerá-la.

Distribuidoras devem aplicar 0,5% da receita 
operacional líquida, tanto para pesquisa e 
desenvolvimento como para programas de eficiência 
energética na oferta e no uso final da energia. 
Outros agentes devem investir 1% em P&D

Encargo de Energia de 
Reserva (EER)

Lei nº 10.848/2004
Resolução Normativa nº 
337/2008

Cobrir custos decorrentes da contratação 
de energia de reserva, incluindo os custos 
administrativos, financeiros e tributários

Rateio entre os usuários finais de energia elétrica 
do Sistema Interligado Nacional (SIN), incluindo 
os consumidores livres e os autoprodutores apenas 
na parcela da energia decorrente da interligação 
ao SIN. É definido mensalmente pela Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), 
segundo fórmula prevista em resolução da ANEEL
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Aliquotas
PIS - 1,85%
CONFINS - 7,60%
Exemplo - não cumulativo

Faturamento Bruto R$ 10.000,00
R$ 165,00PIS
R$ 760,00COFINS
R$ 925,001 - PIS/CONFINS a débito
R$ 4.000,00Custos e /ou Despesas

R$ 370,00
2 - PIS/COFINS a crédito (incidente

sobre os custos e despesas)
R$ 555,00PIS/COFINS a pagar (1-2)

5,55%Aliquota *efetiva ou média*

Sistema atual (não cumulativo)
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(www.aneel.gov.br)

Valor a ser cobrado
do consumidor

Valor da tarifa publicada 
pela ANEEL

1 - (PIS + COFINS + ICMS)
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Parcela A
 (atualizada) Parcela B (IPGP-M - Fator X)

Receita reajustada:
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Receita revisada:

Parcela A atualizada Novo valor da parcela B 

Custos operacionais –  empresa de 
referência

Cota de depreciação –  base de 
remuneração x taxa 
de depreciação

Remuneração 
do investimento

–  base de 
remuneração x taxa
de retorno
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0,72%
28,35%

<IPCA >IPCA e <IGPM >IGPM

70,93%
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www.aneel.gov.br

www.procel.gov.br
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(www.aneel .gov.br )
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